
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 715-C DE 1999

Assegura acesso de religiosos para
fins de assistência nos hospitais,
clínicas e similares de ordem
pública ou privada.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Aos sacerdotes e aos demais ministros

religiosos é assegurado o acesso para fins de assis tência

religiosa e, a qualquer momento, para administração  dos sa-

cramentos, nos hospitais, clínicas e similares, de ordem

pública ou privada, ao paciente enfermo que solicit e tal

assistência, por si ou por intermédio de familiar o u pessoa

que, reconhecidamente, prive da intimidade do refer ido pa-

ciente.

Parágrafo único. Tal assistência dar-se-á com

anuência do profissional médico ou de profissional por ele

autorizado a fazer o referido acompanhamento, deven do obe-

decer a normas fixadas por cada estabelecimento, de  maneira

que não seja prejudicada a rotina de atendimento ao  enfer-

mo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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